
 
 

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2025 

 

Considerando o que consta no processo administrativo 138/2025, bem como a 

necessidade e justificativa apresentada para a CONTRATAÇÃO DE SHOW BAILE DE 

APRESENTAÇÃO ARTISTICA CHÊ LOKEDO PARA APRESENTAÇÃO NA FESTA DO 

33º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO DE LARANJAL Á REALIZAR SE DIA 11/01/2026, 

COM DURAÇÃO DE 04:00 HRS DE APRESENTAÇÃO. Reconheço a possibilidade de 

inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. no inciso II do artigo 74 da Lei nº 

14.133/2021e suas alterações em vigor. 

Dessa forma, AUTORIZO a contratação da empresa CHELOKEDO LTDA pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF nº 46.594.128/0001-21 Situada na Rua 

Jorge Czerniewicz, 590 Jaraguá do Sul, Santa Catarina neste ato representado pelo, 

Cristiano da Silva Ferreira inscrito no CPF nº 015.588.640-16 e RG 1085576138. 

observadas as demais cautelas legais e as exigências de execução do contrato, de 

modo a garantir a qualidade e eficiência na prestação dos serviços. 

Determino ainda a publicação da súmula desta ratificação, conforme dispõe o Art. 72, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/21, para fins de transparência e publicidade do ato 

administrativo. 

 

Laranjal 31 de outubro de 2025 

 

 

 

Maycon Lopes Simioni 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 


